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Município de Socorro – Supervisão de Licitação 
Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP 

 Telefone: 19 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br   
www.socorro.sp.gov.br 

PROCESSO Nº 079/2024/PMES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024 
 

Unidade Requisitante:   Serviço de Processamento de Dados 
 

Processo n º 079/2024/PMES 
 

Pregão Eletrônico nº 050/2024 
 

Critério de Julgamento:  
 

Menor Preço por lote  

  
Objeto:  

Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços, visando o fornecimento de links de internet, em 

conformidade com as especificações constantes no Anexo I – 

Termo de Referência. 

SISTEMA: 
BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS  

Fundamento: Lei Federal nº 14133/2021, Decretos Municipal nº 4492/2023, 
4488/2023, 4490/2023, 4493/2023, 4494/2023, 4495/2023 e 
4646/2024, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
 

Inicio de Recebimento das 
Propostas 

08/11/2024 às 09h 
 

Término do Recebimento de 
Propostas: 

27/11/2024 até às 09h 
 

Abertura e Análise de 
Proposta: 

27/11/2024, às 09h10min 
 

Início da Etapa de Lances: 27/11/2024, às 09h20min 

Modo de Disputa: 
ABERTO  

 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: 

NÃO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 
 (60 DIAS)  

VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 134.998,92 

Acesso ao Edital:  https://novobbmnet.com.br  ou www.socorro.sp.gov.br 

Local: https://novobbmnet.com.br 

https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
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PREÂMBULO:  

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Socorro, por meio da Secretaria de Administração e 

Planejamento – Supervisão de Licitação, sediada à Avenida José Maria de Faria, nº 71, Bairro: Salto, 

Socorro/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 

da Prefeitura Municipal de Socorro, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – 

Licitações Públicas, no endereço https://novo bbmnet.com.br. 

 O participante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a 

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

1 DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços, visando o fornecimento de links de internet, em conformidade com as especificações 

constantes no Anexo I – Termo de Referência, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1 Cabe aos participantes a ciência de que deverá responsabilizar-se pela qualidade dos 

materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

www.novobbmnet.com.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. Esta licitação destina-se a ampla participação; 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.3.1 Será assegurado o critério de desempate para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

2.3.1.1   Equiparam-se as microempresas e empresas de pequeno porte as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.3.2  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00). 

2.4. Poderão participar deste Pregão empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição. 

2.5 Não poderão disputar esta licitação: 

   2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

3.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1 cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.2.4 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

3.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das 

propostas. 

3.8 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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3.9 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4 DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA:  
 

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para 

receber propostas”.  

4.1.1 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma BBMNET Licitações.    

4.1.2 O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.3 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 

exigidas no Sistema.   

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante.  

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema dentro do 

período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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4.10 Eventual sobre preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

4.11 Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.12 Não haverá necessidade de inserção da proposta inicial e de ficha técnica juntamente 
com a proposta, uma vez que todas as condições essenciais estão contidas no termo de referência do 
edital. 

 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

5.3 Quando autorizado e devidamente justificado pela pregoeira, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.7 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 

5.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  
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5.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

100,00 (cem reais.).  

5.11 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.  

5.12 No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações: 

5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.12.4 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.12.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.12.6 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.12.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.12.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.13. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.13.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.13.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 
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5.13.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

5.13.4  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

5.14 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.14.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.14.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.14.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.14.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.15 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.15.1 empresas estabelecidas no território do Estado do Município licitante, em que este se 

localize, ou seja, Estado de São Paulo; 

5.15.1 empresas brasileiras; 

5.15.2 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.15.3 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.16 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.16.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando mesmo após a negociação, o primeiro colocado 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 
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5.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.16.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.17 Será desclassificada a proposta que:  

5.17.1 contiver vícios insanáveis; 

5.17.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.17.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.17.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.17.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.18 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.18.1   A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

5.18.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.18.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.19. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.1 – A proposta final deverá constar: 

a) Valor Total da Proposta: ______________ (________________); 
b) O preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, sendo aceitas no 
máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula;  
c) O prazo de validade da proposta: ______________ (mínimo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da abertura da sessão, podendo ser prorrogado por acordo entre as 
partes); 
d) Condições de Execução: _________________(conforme Termo de Referência); 
e)    Prazo de Execução:_______________( conforme com o termo de referência); 
f)    Condições de pagamento: 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal; 
g)  Declaração: Declaro sob as penas da lei, que o(s) serviço(s) ofertado(s) 
atende(m) todas as especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência; 
h) Declaro sob as penas da lei, que o(s) preço(s) apresentado(s) contempla(m) 
todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 
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5.19.2 O modelo da proposta consta no anexo III deste edital. 

5.19.3 É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6  DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
e) Certidão de Apenados de Impedimentos de Contrato/Licitação 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa/relacao-apenados). 
 

6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.1.3  Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado 

para fins de habilitação. 

 

6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
6.2.1- O participante deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

6.2.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

6.2.2.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.2.2.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

6.2.2.4 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

6.2.2.5 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. 

6.2.2.6 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

6.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

6.3.1.      CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

6.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.3.2.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

6.3.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

6.3.3.1 A Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União deverá ser 

procedida através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União ou Certidão Conjunta relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União Positiva com efeitos de Negativa, a qual abrange, inclusive, as contribuições 

sociais previstas na Lei Federal nº 8.212/1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede da licitante.  

6.3.3.2 A Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, deverá ser através de Certidão Negativa de Débitos Estadual Completa, ou 

positiva com efeitos de negativa. 
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OBS: Prova de Regularidade Estadual obedecerá aos critérios estabelecidos em cada unidade 

da Federação e em qualquer caso deverão constar todos os impostos pertinentes aos cofres 

Estaduais. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 

ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.  

6.3.3.3 A Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal se dará através da apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos MOBILIÁRIOS ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa 

6.3.4 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.3.5 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 

6.3.6      Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

6.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

6.4.1 - Prova de Aptidão Técnico-Operacional, mediante a apresentação de certidões ou atestados, 
que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 
emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

 
6.4.1.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 
6.4.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

6.4.2 - Prova de atendimento de licença de operação SCM junto a ANATEL, previstos na 
Resolução nº 614/2013, a qual deverá ser apresentada devidamente regular e vigente. 

 

6.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

6.5.1.  a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, art. 69, ´caput`, inciso II. 
 

http://www.tst.jus.br/certidao
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6.6 - DA COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE ME E/OU EPP: 

6.6.1 – A comprovação de enquadramento no porte de Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), poderá ser realizada através de apresentação de Declaração ou Certidão 

de enquadramento emitida pela Junta Comercial competente ou Declaração, firmada por 

profissional de contabilidade, ou outro documento oficial que comprove o enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

6.7 - Será admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:  

6.7.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

6.7.2  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados;  

6.7.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

6.7.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

6.7.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

 a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; g) a última auditoria contábil-financeira 

da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

6.8 - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

6.8.1.  O licitante deverá apresentar as declarações abaixo sob pena de inabilitação, conforme 

modelo indicativo Anexo IV:  
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6.8.1.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, de que inexistem fatos 

impeditivos, e de que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

6.8.1.2   Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 

diploma legal. 

6.8.1.3   Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu 

estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no 

inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.8.1.4   Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.8.1.5   Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

6.8.1.6  Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

CF/88. 

6.8.1.7  Declaração de que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP). 

6.9 – FORMA DE APRESENTAÇÃO:  

6.9.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 

6.9.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio eletrônico, desde que possível comprovar sua veracidade. 

6.9.2.1 Quando houver a necessidade de apresentação de documentos originais não-digitais, os 

mesmos deverão ser encaminhados da seguinte forma:  

CORRESPONDÊNCIA: Correio com AR, Sedex ou Remessa Expressa, ou diretamente ao setor de 

Protocolo do Município de Socorro, endereçando à Comissão Permanente de Contratação do 

MUNICÍPIO DE SOCORRO com o número do Pregão Eletrônico e do Processo, localizada na 

Avenida José Maria de Faria, nº 71, Bairro: Salto, Socorro/SP, CEP: 13.960-000; Prazo para envio: 

até 2 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública, prorrogáveis por igual período a 

contar da data de comunicação do Pregoeiro, sob pena de invalidade do respectivo ato de 

habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis;  



 
 _____________________________________________________________________ 

 

16  
                              Município de Socorro – Supervisão de Licitação 

Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP 
Telefone: 19 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br 

www.socorro.sp.gov.br 

6.9.3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

6.9.4  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração 

de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.9.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

6.9.6  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.9.7 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de Duas Horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

6.9.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.9.8.1  Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 

veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 

habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.9.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.9.10 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.9.11  Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.9.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

6.9.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

6.9.12   Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.9.13  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

6.9.14 Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 

6.9.14 Os documentos expedidos por órgãos oficiais que não contenham prazo de validade 

específica em seu corpo serão considerados válidos por até 90 (noventa) dias, com exceção: 

a) não se enquadram no prazo de que trata este item os documentos que, pela própria natureza, 

não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade (responsabilidade) 

técnica, entre outros. 

6.9.15 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da 
Lei Complementar nº 123/06: 

6.9.15.1 – Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo 
alguma restrição na comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
 

6.9.15.2 – A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

adjudicação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

ou revogar a licitação. 
 

6.10 PARA EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO: 

6.10.1 - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

6.10.2 - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração; 

6.10.3 - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

6.10.4 - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 
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6.10.5 - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

 

7 DOS RECURSOS: 

7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 

quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 

pena de preclusão.  

7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, 

podendo a pregoeira dar provimento ou negar o mesmo. 

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

8  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

8.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause graves danos à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação Falsa durante a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a Licitação ou Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da lei n° 12.846/2013. 

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

8.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa; 
8.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3  Na aplicação das sanções serão considerados: 

8. 3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4 A advertência será aplicada exclusivamente pela inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
8.5 A multa será aplicada no percentual de 10% do valor do contrato licitado e será aplicado ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.1. 
8.6 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas no §4º do art.155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
8.7 A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
no §5º do art.155, bem como pelas infrações administrativas também previstas §5º do art.155 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos Isentes 
federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.7.1. A aplicação da declaração de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará as regras 

do artigo 156, § 6°, da Nova Lei de Licitações. 

8.8 As sanções previstas nos itens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção de multa prevista no item 8.2.2. 
 
8.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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8.10 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
8.11 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
8.12 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.12.1. Caso haja o deferimento do pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias contado da data da intimação. 

8.12.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

8.12.3. As regras de prescrição observarão o previsto no artigo 159, § 49, da Lei 14.133/2021. 
 

8.13 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n° 12.846/2013. 
 
8.14 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora de 10%. 

8.14.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

edital. 

8.15 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, 

via Sistema BBMNET. 

9.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 

Pregoeira. 

10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

10.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br.  

10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 

ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e 

chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

10.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no Portal www.novobbmnet.com.br, e no endereço eletrônico www.socorro.sp.gov.br. 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.socorro.sp.gov.br/
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10.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

10.13.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

10.13.3    ANEXO III – Modelo de minuta de proposta; 

10.13.4  ANEXO IV - Modelo Unificado das demais declarações. 

 

Socorro, 06 de novembro de 2024. 

 

 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Procurador(a) Jurídico(a)-PMES 

 



 
 _____________________________________________________________________ 

 

23  
                              Município de Socorro – Supervisão de Licitação 

Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP 
Telefone: 19 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br 

www.socorro.sp.gov.br 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de links de internet, conforme 
especificações abaixo descritas: 

 
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
 

LOTE 01: LINK 900MBPS – CENTRO ADMINISTRATITIVO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

 
 
 

      1 

Contratação de link de internet, na velocidade de no 
mínimo   900MB (943718400 bytes) de upload e download 
por segundo, link dedicado com um 4 IPs públicos fixos 
ipv4, entregue com fibr a óptica ponto a ponto, suporte 24 
horas, 7 dias por semana, tempo de reparo em caso de 
queda de no máximo 4 horas, to  das as portas liberadas, 
disponibilidade de instalação no Município de Socorro - 
SP, Rua Jorge José Farah 1331 Centro Administr  ativo. 

Meses             12 

 

LOTE 02: LINK 500 MBPS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 

Contratação- link de internet COM FIBRA OPTICA na 
velocidade de 500 mb de download, para a Creche do 
Bairro Jardim Araújo, Rua Capitão Hermelindo de Souza 
Araújo, nº 274 – Jardim Araújo; Com contrato para o 
período de 1(um) ano. 

Meses 12 

2 

Contratação - Link de internet COM FIBRA OPTICA na 
velocidade de 500 mb de download, para a Creche do 
Bairro Jardim Carvalho, Rua Jorge Bonetti, nº 80 – Jardim 
Carvalho; Com contrato para o período de 1(um) ano. 

Meses 12 

3 

Contratação - Link de internet COM FIBRA OPTICA de no 
mínimo 500 mb de download, para a Escola Maria Paiva 
Mantovani, Rua Lívio Beneduzzi, nº 23 – Vila Palmira; Com 
contrato para o período de 1(um) ano. 

Meses 12 
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4 

Contratação – Link de internet COM FRIBA OPTICA de no 
mínimo 500 mb de download, para a Creche Betânia do 
Bairro Vila Nova, Rua Coronel Euclides Figueiredo, nº 216 
– Vila Nova; Com contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

5 

Contratação - Link de internet COM FIBRA OPTICA de no 
mínimo 500 MB de download, para a Escola Professora 
Elisabeth Frias Pares, Rua Capitão Barduíno, s/nº – 
Aparecidinha; Com contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

6 

Contratação - Link de internet COM FIBRA OPTICA de no 
mínimo 500 MB de download, para a Creche do Bairro São 
Bento, Rua Coronel Florêncio Esperidião, s/nº – São 
Bento; Com contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

7 

Contratação - Link de internet COM FIBRA OPTICA de no 
mínimo 500 MB de download, para a Creche do Bairro Vila 
Palmira, Rua Estevan Bozola, s/nº – Vila Palmira; Com 
contrato para o período de 1(um) ano. 

        Meses 12 

8 

Contratação - Link de internet COM FIBRA OPTICA de no 
mínimo 500 MB de download, para a Creche do Bairro 
Santa Cruz, Avenida São Paulo, nº 480 – Jardim Santa 
Cruz; Com contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

9 

Contratação - Link de internet COM FIBRA OPTICA de no 
mínimo 500 MB de download, para a Escola CMEI 
Professora Tarsila Picarelli Marcolino, Rua Otávio Zucatto, 
nº 453 – Jardim Araújo; Com contrato para o período de 
1(um) ano. 

      Meses 12 

10 

Contratação - Link de internet COM FIBRA OPTICA de no 
mínimo 500 MB de download, para a Escola EM 
Camanducaia, Estrada Bairro Camanducaia s/n – Bairro 
Camanducaia; Com contrato para o período de 1(um) ano. 

Meses 12 

11 

Contratação - link de internet COM FIBRA OPTICA na 
velocidade de 500 MB de download, para a Escola 
Professor Oduvaldo, Praça Mar Del Plata, nº 331 – Jardim 
Araújo; Com contrato para o período de 1(um) ano. 

      Meses 12 

12 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação na 
Creche Oratório; Município de Socorro – SP, Estrada 
Municipal Joaquim de Souza Siqueira, nº4.361, Bairro do 
Oratório com contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 
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13 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação na 
EM Prof. Esther de Camargo Toledo Teixeira; Município de 
Socorro – SP, Rua Antônio Gonçalves Dantas, nº 11, Vila 
Palmira com contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

14 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; Com disponibilidade para instalação no 
Instituto Municipal da Criança, Rua José Peretto, nº 264, 
Centro; Com contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

15 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
SAMU; Município de Socorro - SP, Rua Cornélio Alves de 
Andrade, 35, Centro (Base do Samu) com contrato para o 
período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

16 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
ESF- Município de Socorro - SP, Rua Celestino de 
Pompéia Calafiori, 24, Bairro Salto (Posto Esf- Salto), : 22° 
0'0.00"N - 46°31'43.56"O ;  com contrato para o período de 
1(um) ano. 

      Meses 12 

17 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
UBS Chave; Município de Socorro - SP, Estrada Municipal 
do Bairro da Chave, s/n, Bairro Chave (Posto UBS Chave), 
22°41'6.46"S - 46°35'55.61"O;  com contrato para o 
período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

18 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
Esf Rio do Peixe; Município de Socorro - SP, Estrada 
Municipal do Rio do Peixe, s/n, Bairro do Rio do Peixe 
(Posto do Rio do Peixe), 22°36'50.02"S - 46°27'22.77"O; 
com contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 
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19 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
PAS Lavras; Município de Socorro - SP, Estrada Municipal 
das Lavras de Cima, s/n, Bairro das Lavras de Cima (Posto 
Lavras de Cima) com contrato para o período de 1(um) 
ano. 

      Meses 12 

20 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de                          download, entregue em fibra 
ótica; sem cota de consumo mensal; com          
disponibilidade para instalação no Esf Oratório; Município 
de Socorro - SP, Estrada Municipal do Oratório, s/n, Bairro 
do Oratório (Posto do Oratório) com contrato para o 
período de 1(um) ano. 

      Meses        12 

21 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
Esf Moraes; Município de Socorro - SP, Estrada Municipal 
dos Moraes, s/n, Bairro Moraes (Posto Moraes) com 
contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

22 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
EMAD-Nasf; Município de Socorro - SP, Rua: Halin Feres, 
294, Centro com contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

23 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
CAPS; Município de Socorro – SP Av. XV de Novembro, 
288, Centro com contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

24 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
PAS Jaboticabal; Município de Socorro – SP Estrada 
Municipal do Jaboticabal, s/n, Bairro Jaboticabal (Posto 
Jaboticabal), 22°30'37.53"S - 46°34'26.51"O;  com contrato 
para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

25 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
ESF Central “Conceição Ap. Manias”; Município de Socorro 
– SP Rufino Rodrigues da Silva, nº245, Jd. Carvalho com 
contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 
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26 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
ESF São Bento “Dr. João Baptista Pedroso de Campos”; 
Município de Socorro – SP, Coronel Florêncio Esperidião 
nº 75, Bairro São Bento com contrato para o período de 
1(um) ano. 

       Meses 12 

27 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; Com disponibilidade para instalação no 
Bairro do São Bento, Rua: Poeta Paschoal Granato, novo 
prédio do Conservatório Municipal; 
Espaço Cultural Allan Kardec ;Com contrato para o período 
de 1(um) ano. 

       Meses 12 

28 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; Com disponibilidade para instalação no 
Bairro do São Bento, Rua: Antônio Leopoldino, 185, Museu 
Municipal; Com contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

29 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
Desenvolvimento Rural, Rua João Leonardeli 174, Galpão 
do Espaço do Produtor Rural (antigo almoxarifado da 
prefeitura); com contrato para o período de 1(um) ano. 

       Meses 12 

30 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
Centro da Melhor Idade; R. Cornélio Alves Andrade, 143, 
Centro, Socorro com contrato para o período de 1(um) ano. 

      Meses 12 

31 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação na 
Secretaria de Mobilidade Urbana; Município de Socorro - 
SP, Rua Doutor Luiz Pizza, 322, Centro (Secretaria de 
Mobilidade Urbana) com contrato para o período de 1(um) 
ano. 

      Meses 12 

32 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
Conselho Tutelar; Município de Socorro – SP, Rua Antônio 
Gonçalves Dantas, 125, Vila Palmira com contrato para o 
período de 1(um) ano. 

      Meses 12 
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33 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
Fundo Social de Solidariedade; Município de Socorro – SP, 
Rua Luiz Pizza, nº166, Centro com contrato para o período 
de 1(um) ano. 

      Meses 12 

34 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
Cemitério; Município de Socorro – SP Av. Coronel 
Germano, nº5, Centro com contrato para o período de 
1(um) ano. 

      Meses 12 

35 

Contratação - link de internet na velocidade de no mínimo 
500 MB de download, entregue em fibra ótica; sem cota de 
consumo mensal; com disponibilidade para instalação no 
Eco Ponto (Complexo Ambiental); Município de Socorro – 
SP Av. Farmacêutico Osvaldo Paiva, nº381 com contrato 
para o período de 1(um) ano. 

      Meses 12 

36 

Contratação - Link de internet COM FIBRA OPTICA de no 
mínimo 500 MB de download, para Vem Ser Santa Cruz, 
Avenida São Paulo, nº 315 – Jardim Santa Cruz; com 
contrato para o período de 1(um) ano. 

      Meses 12 

37 

Contratação - Link de internet COM FIBRA OPTICA de no 
mínimo 500 MB de download, para Central de 
Agendamento, R. Dr. Alfredo de Carvalho Pinto, 250 – 
Centro; Com contrato para o período de 1(um) ano. 

      Meses 12 

38 

Contratação - Link de internet COM FIBRA OPTICA de no 
mínimo 500 MB de download, para Centro de Saúde II, Av. 
Bernardino de Campos, 294 – Centro; Com contrato para o 
período de 1(um) ano. 

      Meses 12 

39 

Contratação - Link de internet COM FIBRA OPTICA de no 
mínimo 500 MB de download, para Estação Agroecológica, 
R. Nadir Carraro, 660,– Salto ; Com contrato para o 
período de 1(um) ano.  

       Meses        12 

 
 
 
- O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
4493, de 29 de março 2023. 
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3- PRAZO DO CONTRATO 
O prazo do contrato será contado da data de sua publicação até o término do período de 12 (doze) meses, 
prorrogável nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4- JUSTIFICATIVA 
O Primeiro link será utilizado para alimentar com internet o parque de computadores da Secretaria de 
Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria do Meio Ambiente e Urbanismo, Assistência Social, Turismo, 
Almoxarifado Municipal, Administração, Fiscalização, Cadastro, Engenharia, Contabilidade, Jurídico, 
Habitação, Trânsito, Centro de Processamento de Dados e Gabinete do Prefeito. Será utilizado também na 
rede de fibra Óptica do projeto cidades digitais, onde alimentará com internet os PAPs (Pontos de Acesso 
Publico) localizados na Rodoviária, Palácio das Águias e Praça da Matriz, e também os PaGs (Pontos de 
Acesso governamentais) como sala de informática no Vencer Bela vista, Sala de Informática na escola 
Benedita Geralda de Souza Barbosa, sala de informática na escola do Bairro do St Cruz, sala de informática 
na escola Coronel Olímpio Goncalves dos Reis, sala de informática na biblioteca do palácio das Águias, 
Guarda Civil Municipal, Turismo e Esporte. 
Os demais links serão utilizados na Secretaria de Mobilidade Urbana, Cemitério Municipal, Fundo Social de 
Solidariedade, Conselho Tutelar, Eco Ponto (Complexo Ambiental), Centro da Melhor Idade, Espaço do 
Produtor Rural, Museu Municipal, Conservatório Municipal, escolas, creches, unidades de saúde para que 
os mesmos possam utilizá-la na troca de e-mails e acessar os sites e sistemas on-line que exigem internet; 
Considerando a evolução da tecnologia, atualmente é encontrada no mercado internet com maior 
velocidade, destacamos também o crescimento da demanda por parte da municipalidade devido ao 
aumento do parque de computadores, aprimoramento dos sistemas utilizados via web, armazenamento de 
backup em nuvem, torna os links atuais obsoletos e defasados em face da real necessidade da 
municipalidade. Diante os fatos, torna-se imprescindível uma nova contratação dos links em substituição 
aos atuais. 
Incide-se ao apurado no ETP, o qual se encontra anexo ao presente termo. 
 
 
5- REQUISITOS 
 

1- Capacidade de Serviço: O fornecedor deve ser capaz de fornecer links de internet de alta 
velocidade, com uma largura de banda mínima especificada pela prefeitura. 
 
2 Suporte Técnico: O fornecedor deve fornecer suporte técnico 24/7 para resolver quaisquer 

problemas que possam surgir. 

3 Segurança: O fornecedor deve executar os serviços com medidas de segurança robustas para 
proteger contra ataques cibernéticos. 
4 Conformidade: O fornecedor deve estar em conformidade com todas as leis e regulamentos 
locais e nacionais relevantes aplicáveis aos serviços, inclusive com a licença SCM junto a ANATEL a 
qual deve estar devidamente regular e vigente. 
5 Experiência: aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação. 

 
Para referida contratação não se aplica os critérios de sustentabilidade e acessibilidade. 
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6 - MODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Prazos de entrega e instalação: 

As instalações deverão ser em até 30 (trinta) dias úteis, de forma integral e em parcela única; 

No prazo mencionado deverá estar incluído o período de instalação dos links de internet, que se fizerem 
necessários, não sendo aceitos acréscimos de prazo para atendimento desta previsão, ficando a 
Contratada, caso ocorra em descumprimento, quando do fornecimento, sujeita à aplicação de penalidades 
contratuais. 

Os links de internet deverão ser instalados nos locais descritos no termo de referência. 

Os produtos deverão ser instalados de segunda-feira a sexta-feira, das 08horas às 16h00horas. 

A autorização de fornecimento será emitida posteriormente a publicação do contrato no Diário Oficial, em 
até 30 dias. 
 
 
7- GESTÃO DO CONTRATO 
 
A gestão será realizada pelo Assessor de Comunicação e Tecnologia, Sr. Rafael Pompeu. 
 
8- RECEBIMENTO DO PRODUTO 

Nos termos dos artigos 140, Inc. II – Compras “a” e “b” da Lei 14.133/2021, o objeto desta licitação será 
recebido: 
a) PROVISORIAMENTE, serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 1 (um) dia, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

b) DEFINITIVAMENTE, em até 2 (dois) dias, definitivamente, pelo Gestor do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

9 - DA FISCALIZAÇÃO: 

A gestão será realizada pelo Assessor de Comunicação e Tecnologia, Sr. Rafael Pompeu e fiscalização 
serão exercidas pelo servidor Felipe Teixeira Andreucci - Chefe da Divisão de Processamento de Dados 

As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

A secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

 
 
10 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota 
Fiscal dos serviços prestados ou dos bens/materiais/produtos fornecidos, mediante certificação da 
secretaria responsável. 

Nos preços indicados deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive as de transporte, tributos, 
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encargos de leis sociais e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste 
edital, relativo ao objeto desta licitação. 

Havendo divergência quanto à velocidade, qualidade e quantidade dos links de internet, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, sendo que para a parcela controversa 
o pagamento somente será liberado após ter sido solucionada a pendência, correndo por conta do 
contratado todas as despesas com devoluções, substituições ou complementações das mesmas. 

A contratada deverá fornecer juntamente com a nota fiscal, o número de conta corrente e demais dados 
pertinentes e relevantes, cuja titular seja a contratada, para fins de recebimento do pagamento pelos links 
de internet. Sendo que, em caso da mesma não possuir conta bancária, poderá providenciar a abertura de 
uma, ou em qualquer caso, comunicar à municipalidade sobre sua opção de recebimento por outro meio. 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
  
11- CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
O fornecedor será selecionado por meio de pregão na forma eletrônica, sobre o critério de menor preço 
por lote. 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) CRC; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

Habilitação Jurídica: 

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

Prova de inscrição no cadastro municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade, compatível com o objeto contratual; 

A prova de Inscrição Municipal poderá ser fornecida através de cópia de Alvará de Funcionamento ou 
documento oficial (emitido pela Prefeitura da sede ou domicílio da licitante) que comprove que a mesma 
possui inscrição no município de origem. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

A Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União deverá ser procedida através da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão 
Conjunta relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Positiva com efeitos de Negativa, a qual 
abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 8.212/1991, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede 
da licitante. 

 A Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, deverá 
ser através de Certidão Negativa de Débitos Estadual Completa, ou positiva com efeitos de negativa. 

OBS: Prova de Regularidade Estadual obedecerá aos critérios estabelecidos em cada unidade da 
Federação e em qualquer caso deverão constar todos os impostos pertinentes aos cofres Estaduais. 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 
de regência. 
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A Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal se dará através da apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos MOBILIÁRIOS ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

 Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) – CRF do FGTS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

 

12- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Comprovação de qualificação Técnico-Operacional por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem capacidade operacional para a 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 
objeto desta contratação, ou com o item pertinente. 

Será admitida, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

Prova de atendimento de licença de operação SCM junto a ANATEL, previstos na Resolução nº 614/2013, a 
qual deverá ser apresentada devidamente regular e vigente. 

Será admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;  

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
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A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

 a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

 d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  

g) a última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  

 

13- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, art. 69, ´caput`, inciso II. 

 

 

14 – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
 
A Contratada é a única responsável em qualquer caso, por danos ou prejuízos que possa causar a 
terceiros, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Contratante pelo ressarcimento. 
 
A Contratada não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, decorrentes deste 
contrato, sem prévia autorização da Contratante. 
 
 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente certame. 
 
Ficará a cargo dos responsáveis pela Secretaria da Fazenda da municipalidade a verificação de que a 
contratada está cumprindo com as determinações descritas neste item, sendo que o não cumprimento, por 
parte da contratada, poderá ensejar nas penalidades descritas no presente instrumento editalício.  
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Todas as despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos correrão por conta da 
Contratada, assim como as despesas referentes às leis sociais e encargos trabalhistas, seguros de 
operários, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de 
impostos de quaisquer naturezas do contrato. 

Caberá à licitante responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento, tais como: 
 

 Salários; 

 Seguros de acidentes; 

 Indenizações; 

 Vales-refeição; 

 Vales-transporte; e 

 Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 

Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive as de transportes, 
tributos, encargos de leis sociais e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas 
na presente licitação.  
 
Comunicar ao responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, preposto indicado pelo 
Município de Socorro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os motivos de ordem técnica que 
impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos no presente edital. 
 
 Usar a melhor técnica possível para a realização dos serviços contratados; 
 
Cumprir com os prazos e condições previstas no edital e anexos. 
 
A licitante está sujeita as normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), podendo os 
serviços serem refeitos no prazo estabelecido pela lei, constatado qualquer problema na sua execução. 
 
Manter suporte 24 horas, 07 (sete) dias por semana. 
 
O tempo de reparo, em caso de queda, não poderá ser superior a 24 horas. 
 

15- VALOR DE REFERÊNCIA 

A Pesquisa foi realizada conforme art. 23 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 4492/2023, art. 5º e 
seguintes, sendo que, para o item 1 do lote 1 foi realizada pesquisa direta com 3 fornecedores por não ser 
localizado item similar no órgão precificador PNCP, para o lote 2 foi localizado somente 1 contrato com item 
similar e por este motivo foi adicionalmente realizada pesquisa direta com 3 fornecedores, realizado 
conforme documentos anexos a este termo: 

 
   Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/01096235000191/2023/62  
 

https://pncp.gov.br/app/editais/01096235000191/2023/62
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LOTE ITENS DO LOTE VALOR MENSAL 
MEDIO 

VALOR 
ANUAL 
MEDIO 

VALOR 
ANUAL 

MEDIO PARA 
O LOTE 

1 1 4927,33 R$ 59.127,96 R$ 59.127,96 

2 ITENS DO 1 ao 9,11 ao 16, 18 
ao 19, 21 ao 23, 25AO 39 

R$ 161,22 POR LINK 
R$ 5642,50 PARA 35 
LINKS 

R$ 67.712,40 R$ 75.735,84 

2 20 R$ 149,96 R$ 1.799,52 

2 10 R$ 168,72 R$ 2.024,64 

2 17 R$ 173,72 R$ 2.084,64 

2 24 R$ 176,22 R$ 2.114,64 

  16- INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
02.01.00                              - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
02.01.01                              - Chefia de Gabinete 
3.3.90.39.00                      - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
08.243.0002.2.172              - Conselho Tutelar 
 
02.02.00                             - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
02.02.01                             - Manutenção da Administração 
3.3.90.39.00                     - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
04.122.0003.2.004             - Manutenção da Adm.e Coord.Geral Governo 
 
02.04.00                     - SECRETARIA MEIO AMBIENTE E DESENV.SUSTENTAVEL 
02.04.02                     - Depto de Desenvolvimento Rural 
3.3.90.39.00                        - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
20.605.0024.2.033             - Manut Depto Desenvolvimento Rural 
 
02.04.00                     - SECRETARIA MEIO AMBIENTE E DESENV.SUSTENTAVEL 
02.04.03                     - Depto de Meio de Ambiente 
3.3.90.39.00                    - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
18.541.0028.2.031            - Manut Depto Meio Ambiente Rec.Hídricos 

 
02.05.00                            - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02.05.01                            - Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00                   - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.361.0006.2.007           - Manut Ensino Fundamental 
 

                02.05.00                   - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02.05.05                   - Pré-escolas EMEIS 
3.3.90.39.00                  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.365.0010.2.011     - Manutenção das Pré-escolas EMEIS 
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02.05.00                   - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02.05.06                   - Creches 
3.3.90.39.00                   - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.365.0011.2.012    - Manutenção das Creches 
 
02.06.00                           - SECRETARIA DE SAUDE 
02.06.01                          - Assistência Médico-hospitalar 
3.3.90.39.00                 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
10.301.0047.2.216          - Estratégia da Saúde da Família 
 
02.06.00                        - SECRETARIA DE SAUDE 
02.06.01                        - Assistência Médico-hospitalar 
3.3.90.39.00                - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
10.301.0047.2.219        - Unidades Básicas de Saúde - UBS 
 
02.07.00                         - SECRETARIA DE CIDADANIA 
02.07.01                         - Fundo Munic Assistência Social 
3.3.90.39.00                - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
08.241.0044.2.170         - Centro do Idoso 
 
02.07.00                         - SECRETARIA DE CIDADANIA 
02.07.01                         - Fundo Munic Assistência Social 
3.3.90.39.00                   - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
08.244.0015.2.018         - Manut.Depto Assistência Social 
 
02.08.00                 - SECRETARIA DE CULTURA 

                02.08.01                         - Depto de Cultura 
                3.3.90.39                        - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
                08.241.0044.2.170         - Manut. Depto de Cultura    
 
                02.10.00                         - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
                02.10.04                         - Cemitérios  
                3.3.90.39.00                   - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
               15.452.0021.2.027         - Manutenção do Cemitério 

 
                02.14.00                         - SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
                02.14.01                         - Depto. de Trânsito 
                3.3.90.30.00                   - MATERIAIS DE CONSUMO 
                15.452.0022.2.028         - Manut. do Depto de Trânsito  

   
 
 
Felipe Teixeira Andreucci 
Chefe do Serviço de Processamento de Dados 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, VISANDO O FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 CONTRATO Nº ________________________. 

PROCESSO Nº _____/2024/PMES – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 
 
 
   Pelo presente instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE SOCORRO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.444.063/0001-38, com sede à Avenida 

José Maria de Faria, 71, centro, Socorro, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, __________________, __________, ______________, portador da Cédula de Identidade RG nº 

_________________ e do CPF/MF nº ________________________, residente e domiciliado à Estrada 

Farmacêutico Oswaldo Paiva, nº 724, Chácara Recinto, Jardim Vitória, Cidade de Socorro, Estado de São 

Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a 

empresa:.............................Inscrita no CNPJ nº ............................, Inscrição Estadual nº ............................. 

com sede à Rua ............................., nº ............., Bairro..................., Cidade de .................., Estado 

..................., CEP n° ............, neste ato representada pelo Sr. ........................, portador da Cédula de 

Identidade RG nº ........................ e do CPF/MF n° ............................, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, na presença das testemunhas adiante nomeadas, resolvem firmar, nesta data, o presente 

contrato para 

(_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________),  que se 

regerá pelos Decretos Municipais nº ________________________, pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de 

abril de 2021,  e demais legislações aplicáveis e pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente 

aceitam e outorgam: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
(_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________), de 
acordo com as especificações abaixo descritas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

LOTE 
 

QUANTIDADE UNIDADE 
DE 

MEDIDA  

 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
   

 
 
R$  

 
 
R$  

VALOR TOTAL R$  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ..................................... , 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando  o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII): 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega observação e recebimento do objeto, constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
 

4.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.2. ... 
OU 

4.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada: 

4.1.1. ... 

4.1.2. ... 

4.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 
4.2.1. .... 

4.2.2. .... 

4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.7. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de microempresas 
ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 
8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições 
específicas: 

 
 

4.7.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, 
sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 
8.538, de 2015; 



 
 _____________________________________________________________________ 

 

42  
                              Município de Socorro – Supervisão de Licitação 

Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP 
Telefone: 19 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br 

www.socorro.sp.gov.br 

 
4.7.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese 
de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; e 
 
4.7.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
 
4.7.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente 
às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V): 
 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( .......... ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Para fins de pagamento de garantias e aplicação de penalidades (multas), será observado o valor 

global. 

 

5.4 Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.  

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

6.1.    O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE: 
 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE apurado no período, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

  
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 
 
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:  
 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar a Secretaria responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.13. Caberá também a contratante as obrigações constantes no termo de referência que é parte 

integrante. 

           CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
   

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

9.22.1. Caberá também a contratada as obrigações constantes no termo de referência que é 

parte integrante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 
 
10.1.   As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, 
não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 
 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.1.9. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Multa: 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
12.3 A advertência será aplicada exclusivamente pela inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
12.4 A multa será aplicada no percentual de 10% do valor do contrato licitado e será aplicado ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas neste contrato. 
 
12.5 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas no §4º do art.155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.6 A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas no §5º do art.155, bem como pelas infrações administrativas também previstas §5º do art.155 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos Isentes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.6.1. A aplicação da declaração de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará as 

regras do artigo 156, § 6°, da Nova Lei de Licitações. 

12.7 As sanções previstas nos itens 12.1.9 “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a sanção de multa prevista no item 12.1.9 “b”. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.9 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
12.10 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.11 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11.1. Caso haja o deferimento do pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias contado da data da intimação. 

12.11.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.11.3. As regras de prescrição observarão o previsto no artigo 159, § 49, da Lei 14.133/2021. 
 
12.12 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n° 12.846/2013. 
 
12.13 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora de 
10%. 

12.13.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

neste edital. 

12.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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    CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 
 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

                               13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 
 
 14.1. A despesa correspondente do objeto deste contrato correrá por conta da dotação nº: 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: 
 
 18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Socorro, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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   E por estarem de pleno acordo, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor, 
em presença de duas testemunhas abaixo arroladas. 
 
 
 

   Socorro,  ................................................ 
 
 

 
CONTRATANTE 
 
 
Município de Socorro 
Josué Ricardo Lopes - Prefeito Municipal 
 
 
 
GESTOR DO CONTRATO 
 
 
 
CONTRATADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: ------------------------------------        -------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Procurador(a) Jurídico(a)-PMES 
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ANEXO III– MODELO DE PROPOSTA FINAL  

(A ser apresentada após a disputa e readequada ao último lance) 

 

 

Local e data. 
 

Á 
Município de Socorro 
A/C: Pregoeira. 
 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços, visando o fornecimento de 
links de internet, em conformidade com as especificações constantes no Anexo I – Termo de 
Referência. 
 
 
Processo nº _______________ - Pregão Eletrônico nº ___________. 
 
 
   Vimos pela presente apresentar ao Município de Socorro, nos termos do processo em 
epígrafe, nossa proposta comercial, para a venda de ____________, nos valores e condições a seguir: 
 

a) Nome e endereço completo:  

Razão Social do Proponente: CNPJ nº 

 
 

 

Endereço Completo: CEP: I.E. nº 

 
 

  

Tel.: e-mail: 

 
 

 

Nome completo do representante legal: Cargo ou Função: 
 

 
 

 

RG nº CPF nº 

 
 

 

Tel. do representante legal: E-mail: 
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Lote  Item  Qtde. Unid. Especificações  Preço Unitário 

 

Preço Total 

 

1 1.1 
   

 R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE 01  

2 

 

2.2 
   

 R$ R$ 

2.3 
   

 R$ R$ 

. 

. 

. 

2.39 

   

 R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 

 

b) Valor Total da Proposta: ______________ (________________); 
c) O preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, sendo aceitas no máximo 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula;  
d) O prazo de validade da proposta: ______________ (mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da abertura da sessão, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes); 
e) Condições de Execução: _________________(conforme Termo de Referência); 
f) Prazo de execução:_______________( conforme com o termo de referência); 
g) Condições de pagamento: 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal; 
h) Declaro sob as penas da lei, que o(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) todas as especificações 
exigidas no Anexo I – Termo de Referência; 
i) Declaro sob as penas da lei, que o(s) preço(s) apresentado(s) contempla(m) todos os custos 
diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 

 

 

 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável/CPF do responsável 
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ANEXO “IV” 

 MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA: 

1) DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ___/2024, realizado pelo Município 
de Socorro, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

2) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não possui em seu quadro de 
pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

3) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, 
por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública. 

5) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei 
Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

6) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 
desclassificação. 

7) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social. 
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8) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degrandante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 
 
9) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

 

 

 

(local do estabelecimento), de de 20... 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

 

 

 

 

 

 

 


